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Eüêntr:
Sugêre ao Poder Executivo Municipal o

envio de Projeto de Lej" que disponha
sobre a redução da jornada de trabalho
dos servidores públicos municipais
diagnosticados com fibromialgia, e dá
outras providências.

Senhor Preeidente,

Nos termos do Regimento Ínterno desta Casa Legislativa,
indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de

Mamanguape que encaminhe a esta Câmara Municipal Projêto dê
lei dispondo sobre a redução da i ornada de trabalho dos
servidores p(rlrlicos guniciPais diagnosticados con
filrronialgià, sem prejuizo da remuneração e demais vantagens
do ca rgo .

.rus tif icativa

A fibroaialgia é reconhecida pela Organização Mundial da
Saúde (OMS) sob o código CID-10 UJg.7 , caracteri zando-se como

uma síndrome de dor crônica e generalizada, acompanhada de

fadiga, distúrbios do sono e comprometimento funcionaf
signi ficativo.

Os servidores que convivem com essa condição enfrentam
limitaÇões físicas e emocionais que difi-cultam o cumprimento
integral da jornada regular de trabalho, motivo pelo qual
diveisos entes federativos já adotaram medidas que reduza a
j ornada diária @ ura hora, sem prejuízo remuneratório,
mediante comprovação médlca.

Tal iniciatlva encontra fundamento nos artg' 1", III, 6'
e 3?, caPut, da Constituição Federal, que asseguram a digzridade
da pessoa humana, o direito à saúde e a valorização do servidor
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público. Trata-se, pois, de medida de incl-usão e humani,zaÇão
administrativa, com impacto orçamentário minimo e grande
afcance social.

A proposta visa compatibiLizar o dever da Administração
Púbtica de garantir um ambiente de trabalho saudáveI com a
necessidade de promover a adaptação funcional- de servidores
acometidos por doenÇas crônicas, fortal-êcendo a politica
municipal de saúde do trabal-hador.

Diante do exposto, indica-se ao Chefe do Podêr Executivo
Municipal a conveniência e oportunidade dê adoção da medida,
na forma da minuta de projeto de fei anexa.

SaIa das sessões da Câmara Municipal de Mamanguape, 16 de
outubro de 2025.

Ve reado ra

residente

Ana §lh,t

SecÍstáfla
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PROiIETO DE I,EI N" /202s

Dispõe sobre a redução da jornada de
trabal-ho dos servidores públicos do
Município de Mamanguape diagnosticados
com fibromialqia, e dá outras
providênc ia s.

O PREFEITO MT NICIPAL DE !Í áA!I6UÀPE, no uso dê suas
legais, faz saber que a Câmara Municipal decreta e
a seguinte Leí:

atribuiçôes
eu sanciono

A!t. 10 Eica assegurado ao servidor público municipal, ocupante
de cargo efetivo ou emprego público, diagnosticado com
fibromialgia, o dÍreito à redução de 1 (uu) hora diária da
j ornada de trabalho, sem preiuizo da remuneração e demais
vantagens do cargo ou função.

§ X" A concessão do benefício dependerá de laudo médico
oficial, emitido por junta médica desi-gnada pelo Município,
que ateste o diagnóstico da doença e a necessidade da adaptação
da j ornada.

§ 2" A redução de jornada não implicará compensação de horário
nem desconto remuneratório.

À!t. 2o Para
sindrome de
reconhecida
classr ficada

os fins desta Lei, considera-se fibromialgia a
dor musculoesquelética difusa e crônica

pe Ia Organizagão lârndial da Saúde (Ot'íS) ,
sob o código CID-10 t{19.1 .

Àrt. 3o O servidor beneficiado por esta Lei não poderá ser
removido ou transferido de ofÍcio para localidade que implíque
prejuizo ao tratamento médico, salvo a pedido expresso do
interessado.

àrt. {Ô A Secretaria MuniciPal de
com a Secretaria MuniciPal de
necessários à execução desta Lei
dias após sua publicação.

Administração, em conj unto
Saúde, expedirá os atos
no prazo de 60 (sessenta)

Àrt. 50 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, supl-ementadas se
necessário.

àrt. 5o Esta Lel entra em vigor na data de sua publicação.

cabinete da prefeitura de Mamanguape em de de 2025
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